
ESTADqq~ RONDÔNIA"
PREFEITURA MUN'ICIPALDE MONTE NEGRO

GABINET'E:DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N°. 560/GP/PMMN/2014
De 08 de julho de 2014.
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o Presidente da Câmara Municjp?'. d~M~_nt~. Negro, Estadq de
!' ': ,/ ', ; " i

Rondônia, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que' a Câmara Municipal

de Monte Negro, aprovou e o Prefeito Municipal, de Monte Negro, sanciona a

seguinte:

L EJ:

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito

Adicional Suplementar por excesso de arrecadação, :'a'6;6rç~IMehto vigen:te' no ~~Id~

de R$ 126.000,OO(Cento e Vinte e Seis Mil Reais), Cb~fÓrn1ê~lseguir:

02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.2430036.2043 - Manut. das Ativ. Serviços de Conv. e Fortalecimento de Vínculos

Elemento de Despesa: 3.3.90.30, (Material de Consumo)

R$: 71.000,OO(Setenta e Um Mil Reais).

Ficha: 337

02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
i "

08.2430036.2043 - Manut. das Ativ. Serviços de.Conv..e Fortalecimento de Vlnculos.
, -i ;;, \ .• '1- ;

Elemento de Despesa: 3.3.90.36, (Outros serviços de terceiros.pessoa física)
,I

R$: 15.000,OO(Quinze Mil Reais).

Ficha: 338
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02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOC]'Âl.
. -~ .

08.2430036.2043 - Manut. das Ativ. Serviços de Gom{~~lo.rtal~cimentod~ VíncJlq~
: .:_ .;'cy~~;:::_,;:,~~':,;~:;,:f :;;:~: . 'i ' :<~',{~h

Elemento de Despesa: 3.3.90.39, (Material de Consumo);':,':'.:~ .: '!',,'

R$: 40.000,00(Quarenta Mil Reais). it!blnrj;[!, 111,Hij ;!;' , t'
Ficha: 339 )r;t1fr!~i:.H:;! '; ,: i ., i'

. ,-;,t' L, l,r1'i '

._-j ";}:' i'Lri ':1,1 '
Artigo 3° - A cobertura de dotação 00, valordescríto no artigo 1°, 110

I ", ,I i /',, ." r I . '~:;

valor de 126.000,OO(Cento e Vinte e Seis Mi" 'Reais), será por excesso de
, .,_ ., -',' -,

arrecadação saldo de dotação, conforme repasses do Programa Serviços de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.

Monte Negr9, 08 d,ejulho de 2,O1~.
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